
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÁO PAULO

FIs. N.‘ 058
L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O N ô 3.388

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE EMEI.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

D E C R E T A :

Artigo Ia - Fica denominada "Escola Municipal de Educação In
fantil Profa MÔnica Sene Neiscimento e Silva", a 
escola localizada no Bairro Jardim Novo Horizonte, 
neste municipio.

Artigo 2a - As despesas decorrentes da execução deste Decreto, 
correrão a conta de dotação orçamentaria consigna
da no orçamento vigente.

Artigo 3 a - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi^
rv ^

cação, revogadas as disposições em contrario.

P.M. de Loren^.^^2 de abril de 1996.

)eT;ÕÜPDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
*eita Mu/íicálpa!

'J.

‘re

[MARAES 
Pi^ôcurÂdor Cheíe*^

Registraííb em Livro próprio daIsub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e jpublicado no Paço 
Municipal.
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